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  INDICAÇÃO Nº 136/2013 

 

 

         DARLEI GOMES DE MORAES, Vereador, no uso 

de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando sua interferência junto à Viação Cidade do Aço e Secretaria 

Municipal de Transporte, com a finalidade de pleitear para que os ônibus 

urbanos voltem a circular pelas Ruas Saldanha Marinho (mais conhecida 

como Rua dos Picões) e Manoel Teixeira Campos Júnior, em Piraí, 1º 

distrito. 

     

     

   JUSTIFICATIVA: 

 

        Os motoristas alegam que os carros ficam 

estacionados, irregularmente, na curva após o Hortifruti Queiróz 

impedindo a passagem dos ônibus, portanto, há a necessidade de que 

voltem a circular pelas referidas ruas a fim de beneficiar as pessoas que 

necessitam ir ao hospital ou ao posto de saúde, principalmente os idosos, 

gestantes e crianças que, para isso, é preciso fazer uma longa caminhada.   

  Para o atendimento desta reivindicação é necessário 

que se faça, por parte do Executivo Municipal, a interdição do local. Para 

tal, sugerimos a instalação de gelo baiano fabricado em concreto maciço,   

 

      

             SALA DAS SESSÕE, em 01 de março de 2013. 

 

 

 

 

 

       DARLEI GOMES DE MORAES 

 


